
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-009/2023 - DIVERSAS 

 
PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA, divulga através do Pregoeiro, Sr. Pedro Hugo Saraiva Barbosa, 
nomeado pela Portaria nº 2022.122.09.002/GABPREF, de 09 de dezembro de 2022, e assessorado pelos servidores: 
Leusivan Oliveira de Sousa e Francisco Ivanilson Barbosa (Ambos Componete da Equipe de Apoio), nomeados 
através desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia 27 de março de 2023 até às 14h00min (horário de 
Brasília), através do endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index, em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e 
que até o dia 10 de abril de 2023 às 08:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de 
propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 
09:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. PE-009/2023 - DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a 
Melhor Proposta de Preço através de (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS 
E VALORES DAS TABELAS ATUALIZADAS (VIGENTE) Á EPOCA DA CONTRATAÇÃO – SEINFRA 
OU TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TABELA SINAPI (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 
mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 
– Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores – Lei 
de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Federal 9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas 
no presente edital e seus anexos. 
 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:  
 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES DO CERTAME: SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E EMPREENDEDORISMO; SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, AQUICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO.  
ÓRGÃO GERENCIADOR DA A.R.P.: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO;  
TIPO DE LICITAÇÃO: (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES 
DAS TABELAS ATUALIZADAS (VIGENTE) Á EPOCA DA CONTRATAÇÃO – SEINFRA OU TABELA DE 
PLANOS E SERVIÇOS E TABELA SINAPI (AMBAS COM DESONERAÇÃO).  
FORMA DE EXECUÇÃO: indireta; 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O percentual estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.024/19; 
INTERVALO ENTRE LANCES: O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero 
virgula zero um por cento); 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;  

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;  
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;   
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ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;  
CONTRATANTE: O Município de ITAIÇABA que é signatário do instrumento contratual;  
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública;   
A.R.P.: Ata de Registro de Preços; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos 
procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital 
e recursos contra seus atos;   
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 
02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;  
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o 
objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato;   
PMI: Prefeitura Municipal de ITAIÇABA;   
D.O.U.: Diário Oficial da União; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index 
 
ANEXOS  
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta do Contrato; 
ANEXO III – Declaração de Habilitação;  
ANEXO IV – Declaração de Fatos Supervenientes; 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação; 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Itaiçaba; 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO IX - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras e/ou serviços de engenharia; 
ANEXO X - Minuta da Ata de Registro De Preço. 
 
1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES   
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS), QUE 
COMPÕEM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR 
DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR 
UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA 
SEINFRA E SINAPI VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO). 
 
1.2 DO VALOR ESTIMADO A SER CONTRATADO: O valor global estimado total para a execução dos futuros 
serviços para todas as secretarias que compõem este edital será de R$ 2.500.000,00 (dois mihhões e quinhentos 
mil reais). 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente estabelecida 
no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do 
presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
ITAIÇABA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Cel. João Correia, nº 298, Centro, 
ITAIÇABA, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada 
a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das 
propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura de ITAIÇABA/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à 
https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei Federal 
N°. 12.846/13. 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, como critério de desempate, preferência de 
contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em seu Capítulo V – DO ACESSO AOS 
MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema do 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index, exercício 
da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N°. 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 
07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao banco 
do Brasil.  
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na M2A COMPRAS constante no preâmbulo do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto a M2A, e o envio das 
propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando senha 
pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de 
preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de ITAIÇABA/CE ou ao Banco do Brasil, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.  
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
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2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município 
de ITAIÇABA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contrato. 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index, caso as empresas não anexarem documentos de 
habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente inabilitada.  
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões *.doc, 
*.xls, ou *.pdf. 
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da 
apresentação do documento. 
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preços. 
4.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente determinado, 
não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação; 
estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
4.2.5. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo o 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
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do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no campo 
discriminado e/ou anexada, com planilha de preços com especificações claras, completas e minuciosas dos bens para 
os quais apresenta a proposta, contendo o PERCENTUAL de desconto, incidente sobre o preço (MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DAS TABELAS 
ATUALIZADAS (VIGENTE) Á EPOCA DA CONTRATAÇÃO – SEINFRA OU TABELA DE PLANOS 
E SERVIÇOS E TABELA SINAPI (AMBAS COM DESONERAÇÃO), expressos através de percentual de 
desconto, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de valores ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento ater mais de um resultado em conformidade com o modelo do 
sistema. 
5.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero virgula zero um por 
cento) 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos 
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.  
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, 
e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o 
valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.3.4. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor inferiores estimados (maior percentual de 
desconto) para a contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. Assim, as 
Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 



 

 

abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de validade, 
será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização do 
instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante 
fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA 
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
6.1.1 – Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta; 
6.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
6.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
6.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
6.1.6 – Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa. 
 
6.2- REGULARIDADE FISCAL:  
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.2.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN Nº. 1.751/14. 
6.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos para 
com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.2.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo 
ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
da sede da licitante. 
6.2.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante; 
acompanhada da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas emitida pelo site 
www.mte.gov.br\certidao\infracoes\debitos. 
 
6.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, bem como dos responsável(is) técnico(s), 
acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), acompanhado da(s) carteira(s) profissional(is) dos mesmos, que 
conste com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme Resolução 218/73 – 
CONFEA, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e  
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Agrônomo (CREA). 
6.3.2- Comprovação da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos documentos, de no mínimo de 01 
(um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) execução dos serviços de características técnicas 
similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo 
atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos 
serviços, que tenham sido: 

a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS.  
 

6.3.3- Comprovação RESPONSÁVEL TÉCNICO (ENGENHEIRO CIVIL) no seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor de 
no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo 
CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), os 
serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico 
ou Assessoria Técnica dos serviços, que tenham sido: 

a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA, RURAL E DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 
Parágrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico deverão ser grifados, para 
melhor didática de análise por parte da Comissão de Licitação. 
 
6.3.4. Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ou da (s) 
certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem 6.3.3., deverá comprovar através de cópia, os seguintes 
requisitos: 
EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT; 
Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da 
(GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que participa 
da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, desde 
o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia 
de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou; 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, acompanhado da carteira 
profissional, dentro do prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de 
serviço, com firma reconhecida do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste certame. 
6.3.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS 
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, 
nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de 
registros no CREA. 
6.3.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais devidamente 
homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura Municipal de Itaiçaba, conforme 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
 
6.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
6.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão;  



 

 

6.4.1.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão 
judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005.  
6.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação extrajudicial 
homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2021 ou 2022), já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular 
ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a 
aposição da certidão de regularidade profissional do Contador.  
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:  
b.1. Balanço patrimonial;  
b.2. Demonstração do resultado do exercício;  
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;  
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;  
b.5. Notas explicativas do balanço. 
6.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da 
Licitante ou em outro órgão equivalente. 
6.4.4- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas fórmulas 
abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por Contador ou 
Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 
 
a) Índice de Liquidez Corrente:  
 
LC -    Ativo Circulante     = ou >   1,50              
            Passivo Circulante 
 
 
b) Índice de Endividamento Geral 
 
EG -  Passivo Circulante + Exigível a longo prazo = ou <   0,8                                     
                                          Ativo Total 
 
Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a 1,5 
(um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Geral superior a 0,8 (oito 
décimos). 
 
6.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 



 

 

6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
 
6.5 – DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 
6.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V); 
6.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV); 
6.5.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO III). 
6.5.4. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ITAIÇABA do(s) sócio(s) 
e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.5.5. Apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII). 
6.5.6. Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; CNEP e 
CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br); 
6.5.7. Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes externas e internas), 
que identifique o funcionamento da empresa participante do certame. 
6.5.7.1. A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão 
aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa física, mesmos 
estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa. 
6.5.8. Apresentar comprovação de vínculo empregatício de pelo menos 01 (um) funcionário registrado, a 
comprovação do vínculo empregatício dar-se-á através de cópia dos seguintes requisitos: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) 
que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses 
anteriores da data do recebimento dos envelopes, acompanhado dos devidos pagamentos, não sendo aceita, sob 
qualquer hipótese, a vinculação de funcionário, junto a empresa licitante, através de contrato particular de prestação 
de serviços. 
 
Parágrafo Primeiro: Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
 
Parágrafo Segundo: As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento 
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
 
Parágrafo Terceiro: A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de Itaiçaba/CE convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
Parágrafo Quarto: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, 
ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à 
certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e 
filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os 
encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a 
centralização; 
 
Parágrafo Quinto: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
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deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
Parágrafo Sexto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index. 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de ITAIÇABA/CE, designado com o Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index. 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for 
o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento de 
propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em ordem 
crescente (por percentual de desconto), e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando 
os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas 
alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando 
então os proponentes poderão encaminhar lances crescentes pelo aumento do percentual de desconto, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar 
a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo horário 
de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance superior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance registrado. 
O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.  
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7.5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero virgula zero 
um por cento). 
7.5.8. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso (de maior percentual de desconto), 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 
(seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
7.5.9. O sistema informará a proposta de preços de (de maior percentual de desconto), imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de (de maior percentual de desconto). 
7.5.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de Referência 
e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços 
diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.11. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.  
7.5.12. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.13. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.14. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero 
ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.15. Não serão adjudicadas propostas com percentuais inferiores estimados para a contratação.  
7.5.16. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou superiores à 
média (percentual) daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Itaiçaba/CE, responsável pela elaboração 
e emissão da referida planilha. 
7.5.17. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com maior percentual, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir maior oferta, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para 
que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 



 

 

7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em cumprimento 
ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa 
que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por 
cento) inferior, neste caso, ao percentual da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do 
direito de preferência, ofertar novo lance superior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de maior oferta ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso 
no sistema: https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index. As demais licitantes ficam desde logo 
convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.2. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço eletrônico 
constante no site: https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao 
final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a)  A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer;  
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MAIOR OFERTA POR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
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7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Secretário(s) — será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index, no “chat” de mensagem. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE ARREMATANTE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados MAIOR OFERTA 
POR PERCENTUAL DE DESCONTO, obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser 
enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de ITAIÇABA/CE 
(licitacao@itaicaba.ce.gov.br),  dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, após convocação do Pregoeiro 
através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o Pregoeiro proceda a uma breve análise.  
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora da 
licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo (substituível 
pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento que 
dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no 
momento da habilitação; 
d) Apresentar (com o valor numérico do percentual de desconto), computando todos os custos necessários para 
o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os 
casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/06, nº 147/14 e nº 155/16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação – subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da Autoridade 
Competente.  
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9.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.  
9.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo X deste edital.  
9.3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.  
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar 
a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro 
de Preços.  
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
9.7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Prefeitura Municipal de Itaiçaba, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO; à qual será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.  
10.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo X) será assinada pelo Ordenador de Despesa da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO; ou, por delegação, por seu 
substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e 
identificado.  
10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes 
vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com preços iguais ao do 
licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.  
10.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da 
Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.  
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.  
10.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais especificados 
no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.  
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia 
ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as Legislações 
vigentes. 
10.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a 
ser praticado. 
10.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão 
exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal nº 9.488/2018 de 30 
de agosto de 2018. 
10.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 
classificação.  
10.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a 



 

 

fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços 
registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou 
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.  
10.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial, 
como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.  
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na Legislação 
Pertinente e vigente. 
10.13. A Prefeitura Municipal de Itaiçaba, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO; convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
10.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda 
revogar a Ata de Registro de Preços. 
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Administração para os itens registrados. 
10.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial e 
no quadro de aviso deste Município. 
10.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo X) - Minuta da Ata de Registro de 
Preços.  
10.18. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá ser 
formalizado através do recebimento da Autorização de Serviços e de Nota de Empenho pela detentora, ou outro 
instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 e seus parágrafos da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na 
legislação vigente.  
10.19. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade 
superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
10.20. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
 
11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS  
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013.  O prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 
12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
12.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@itaicaba.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o nº 
do pregão e o Pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos; 
12.1.1. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
12.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física e/ou 
jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
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12.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
12.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente. 
12.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
12.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas de preços. 
12.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
12.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
12.6. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
12.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Itaiçaba /CE poderá revogar ou anular esta licitação, em 
qualquer etapa do processo. 
 
13. DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1- As despesas decorrentes do referido contrato correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal de 
Itaiçaba, a ser informada da lavratura do contrato. 
13.2- Apresentar Garantia de Contrato no valor de 5% (cinco por cento) do valor, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do mesmo, nas modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência 
do contrato, na seguinte forma na seguinte forma:  
 
a) Caução em dinheiro (C/C – 102.897-9; AG.: 121-X, BANCO DO BRASIL, agência ARACATI); 
b) Seguro Garantia; 
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária – Garantia de Proposta do Contrato. 

 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO  
14.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
14.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.  
14.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de 
30% (trinta por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da Lei 
8.666/93 e suas alterações; 
14.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
14.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os quais 
a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens. 
14.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, 
através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu 
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da PMI. 
14.6.1- Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsável 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais 
eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
14.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMI, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer 
natureza. 



 

 

14.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que 
envolvam o objeto proposto desta licitação. 
14.9 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados.  
14.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
15.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e/ou serviços será feita pela CONTRATANTE, através de seus 
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as 
especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.  
§1º - Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas 
Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e/ou serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.  
§2º - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:  
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada da 
obra;  
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades 
da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;  
c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força maior;  
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;  
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;  
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;  
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA;  
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;  
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços executados.  
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham a ser feita, 
bem como alterações de prazos e de cronogramas;  
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato;  
l) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.  
m) Examinar os livros e registros.  
§3º - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução das obras e 
serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado.  
§4º - Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à FISCALIZAÇÃO:  
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações, os prazos e 
cronogramas;  
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário;  
d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento da 
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g) Anotar os 
fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
15.2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato durante sua 
vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela CONTRATANTE:  



 

 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para melhor 
adequação técnica do objeto;  
b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do valor inicial do Contrato ou 
instrumento equivalente.  
II - por acordo entre as partes:  
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;  
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inaplicabilidade dos 
termos do Contrato original;  
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente, mantido 
o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem 
correspondente contraprestação da execução do objeto.  
15.3- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados mediante 
acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b”, do inciso I.  
15.4- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais, 
ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte 
e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.  
15.5- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da PROPOSTA 
DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para 
menos, conforme o caso.  
15.6- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial.  
15.7- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do valor inicial do Contrato.  
15.8- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços 
fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar 
que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a 
supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra e/ou serviços, por profissional 
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuições. 

 
16.  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
16.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura Municipal de 
Itaiçaba, para este fim. 
16.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de Obra – TRDO, 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, não podendo este prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “a” deste subitem, deverá 
colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade por um período 
mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, 
será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba.  
16.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra 
no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
16.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento 



 

 

Definitivo – TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate nenhum 
problema operacional e/ou construtivo.  
 
17.  DAS MEDIÇÕES 
17.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios constantes no 
PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
17.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a última 
medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços 
contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Itaiçaba designada pelo 
setor de Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir 
estabelecidos: 
 I- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva memória 
de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos 
executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 
relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja 
cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com 
as normas da Prefeitura Municipal de Itaiçaba; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, 
adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações prediais, deverá 
ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no cronograma 
físico do Contrato para o período de 01 (um) mês.  
III- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante justificativa 
técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Itaiçaba. Caso a justificativa não seja procedente, serão 
aplicadas as sanções previstas no item - “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Edital. 
17.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra 
concluída. 
17.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
II Boletim de medição; 
III Memória de cálculo; 
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo gerente da área, 
e responsável técnico da contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da área e 
responsável técnico da contratada; 
VI Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, responsável técnico 
da contratada e diretoria de engenharia; 
VII Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
17.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na Planilha do 
Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
 
18.  DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e 
apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no 
Cronograma.  
18.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência de 
Obras da PMI, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em parcelas 
compatíveis com o Cronograma de execução, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, 
tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes 
documentos:  
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;  



 

 

II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida;  
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, conforme dispõe 
o Art. 29, III, da Lei nº 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);  
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los.  
18.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento equivalente. 
Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame 
a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a 
regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do 
vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, 
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada 
será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.  
18.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento 
devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
18.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.  
18.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um por 
cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento, a 
menos que este seja superior a um ano.  
18.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser 
reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, 
conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.  
18.8- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores 
respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/Agência, valendo 
a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos 
ou transferências bancárias.  
18.9- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à 
Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir 
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme prescreve o Art.71, 
§1º da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST 
ficando condicionado à verificação caso a caso.  
18.10- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a 
CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à segurança e 
saúde do trabalho.  
 
19.  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
19.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta comercial. 
Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista 
"CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
19.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
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, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = Índice inicial–correspondente ao mês da entrega da proposta; 



 

 

I = Índice final–correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
 
19.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços, 
sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, 
e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
19.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os possíveis 
reajustes, calculados a partir desta. 
19.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.665/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
 
20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
20.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
20.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
pactuados neste edital; 
20.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 
20.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;  
20.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 
20.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
20.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento 
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
20.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
20.10. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
20.11. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
20.12. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
20.13. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
20.14. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
20.15. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
20.16. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
20.17. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

21.1- Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Itaiçaba solicitar a substituição 
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
21.2- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
21.3- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
21.4-Responder perante a Prefeitura Municipal de Itaiçaba, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
21.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
21.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Itaiçaba por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba; 
21.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
21.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
21.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
21.10- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal 
em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
21.11- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
21.12 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
21.13- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado nos parágrafos do art. 
65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
21.14 – Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à CONTRATANTE, 
até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
21.15– Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos subcontratados e zelar 
pela segurança da comunidade. 
21.16 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o andamento 
dos serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da 
FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Itaiçaba. As vias deverão ser semanalmente destacadas e encaminhadas 
para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura Municipal de Itaiçaba e da Contratada, ficando na sala técnica 
do canteiro de obras a 3ª via pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as 
alterações do contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros 
no pedido. 
21.17 - Prestar os serviços de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO E QUANTITATIVO, partes 
integrantes do edital; 



 

 

21.18 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
21.19 -  Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
21.20 -  Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção – PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de pagamento; 
21.21 -  Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de Itaiçaba, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
21.22 -  Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Itaiçaba, sob pena, de retardar o processo 
de pagamento; 
21.23 -  Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a 
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 
 
22.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio de 
ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

 

 EVENTOS:  SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:  

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 

licitações incentivadas ou não.  

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

(um) ano. Acórdão TCU/PL nº 3074/2011.  

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a 

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame.   

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 

(quatro) meses.  

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.  
3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

(seis) meses.  

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 

habilitação ou na contratação.  

4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

(seis) meses.  

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 

ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.  
5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

(um) ano.  

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou 

contratação.  

6. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 
(cinco) anos.  

7. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal 

para apurações de sanções de ordem penal.  

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 

preços.   

8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

(seis) meses.  

VIII-  Não  retirar  a  nota  de 

 empenho/não assinatura da Ata. 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano.  

10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho.  



 

 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 

termo de referência.  

11. Advertência  

12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto.  

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, 

durante a contratação.  

13. Advertência;  

14. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano.  

15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho.  

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.  

16. Advertência  

17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia 

poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

objeto.  

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de 

referência.   

18. Advertência  

19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
(seis) meses.  

20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.  

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste 

Edital durante a licitação ou contratação.  

21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 

item ou lote.  

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 

contratação, causando prejuízo a Administração ou 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 

regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à 

sociedade.  

22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 
(dois) anos.  

23. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho.  

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.  

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.  

25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho.  

26. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 

Estadual.  

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 

aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do 

gerenciamento contratual.   

27. Impedimento de licitar com a PMI pelo período de, 

no mínimo, 1 (um) ano.  

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se 

comine outra penalidade.  

28. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2 

(dois) anos.  

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 

prazo de validade de proposta.  

29. Impedimento de Licitar com o município de Itaiçaba 

por, no mínimo, 1(um) ano.  

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 

10.520/2002.  

30. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2 
(dois) anos.  

31. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.  

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e 

Lei 10.520/2002.  

32. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 1 
(um) ano.  



 

 

33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 

valor correspondente a parte não executada.  

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, 

bem como pessoas que integram os processos da PMI, em 

razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a 

apresentação de provas infundadas, em processo 

administrativo instaurado.  

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano.  

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos.  
35. Declaração de inidoneidade   

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  36. Declaração de inidoneidade  

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público.  

37. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

38. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de procedimento licitatório público.  

39. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

40. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública.  

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

 

22.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMI que deverá examinar a legalidade da conduta da 

contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMI, a 

licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.  

22.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMI, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/2002.  
22.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
neste Edital.  
22.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos, 
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.   
22.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.  
22.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 
cobradas judicialmente.  



 

 

22.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
23.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
23.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
23.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto 
no art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;  
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos da 
legislação vigente.  
23.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente;  
23.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa.  
23.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:  
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados;  
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;  
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;  
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do Contrato;  
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere 
o Contrato;  
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato além 
do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de não 
concordância por parte da empesa;  
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;  
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;  
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de 
Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
 
24.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 



 

 

24.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
24.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
24.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
24.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 

ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, 

sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 

25.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das 
condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame.   
25.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:  
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;  

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 

justificar o ato;  

25.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal.    
25.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma hora 
e local.  
25.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de ITAIÇABA, das 08:00 até às 11:30 horas, ou  poderá ser lido através do site: 
licitacao@itaicaba.ce.gov.br,  www.tce.ce.gov.br ou 
https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index.  

mailto:licitacao@itaicaba.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br/
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25.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de ITAIÇABA, no horário das 08:00 até às 11:30 horas.  
25.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente.  
25.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.  
25.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
25.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
25.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato.  
25.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
26.  DO FORO 
26.1- Fica eleito o foro da Comarca de ITAIÇABA vinculada a coarca de JAGUARUANA, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Itaiçaba–CE, 24 de março de 2023 
 
 
 

Pedro Hugo Saraiva Barbosa 
PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS), QUE COMPÕEM ESTE INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E 
DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E 
MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAPI VIGENTE (AMBAS COM 
DESONERAÇÃO). 
 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:  
UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES DO CERTAME: SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E EMPREENDEDORISMO; SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO.  
ÓRGÃO GERENCIADOR DA A.R.P.: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO;  
TIPO DE LICITAÇÃO: (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES 
DAS TABELAS ATUALIZADAS (VIGENTE) Á EPOCA DA CONTRATAÇÃO – SEINFRA OU TABELA DE 
PLANOS E SERVIÇOS E TABELA SINAPI (AMBAS COM DESONERAÇÃO).  
FORMA DE EXECUÇÃO: indireta; 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O percentual estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.024/19; 
INTERVALO ENTRE LANCES: O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero 
virgula zero um por cento); 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;  

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;  
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;   
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;  
CONTRATANTE: O Município de ITAIÇABA que é signatário do instrumento contratual;  
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública;   
A.R.P.: Ata de Registro de Preços; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos 
procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital 
e recursos contra seus atos;   
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 
02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;  
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o 
objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato;   



 

 

PMI: Prefeitura Municipal de ITAIÇABA;   
D.O.U.: Diário Oficial da União; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/processos/index. 
 
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, conforme especificação do item abaixo 
discriminado. Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO 
DE PREÇOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E EMPREENDEDORISMO; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, AQUICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, tudo com 
fundamento da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 – Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei 
nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores – Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal 9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, Lei Federal 
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas 
pertinentes. 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
A contratação dos serviços de manutenção, conservação e restauração de prédios públicos ligados as Diversas 
Unidades Administraivas (Secretarias), que compõem este processo, com o objetivo de prevenir desgastes, planejar a 
conservação e detectar problemas de modo a garantir uma boa gestão de recursos físicos e materiais, de acordo com 
a tabela SEINFRA E SINAPI (com desoneração), que encontram-se no site: www.seinfra.ce.gov.br e 
www.der.ce.gov.br, e tabela SINAPI todas atualizada à época da contratação. A degradação de equipamentos 
públicos, bem como, das áreas de drenagem e saneamento, sejam na áreas urbanas ou rural, ocorre, especialmente, 
pelas ações do tempo, insalubridade, unidade, calor, atos de vandalismo, chuvas, dentre outros fatores do nosso dia 
a dia. A contratação ora requisitada, visa manter em condições os item ensejados neste procedimento, oferendo 
conforto e segurança à população. Diante de tais fatos, pedimos para que seja autorizado a abertura de procedimento 
licitatório em tela para que possamos iniciar os serviços que já são necessários, visando proporcionar a população de 
Itaiçaba melhores condições dos serviços objeto deste termo. 
 
DOS VALORES ESTIMADOS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES  

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS VALOR (R$) 

1.  

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS), QUE COMPÕEM ESTE 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR 
DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS 
DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E 
MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAPI VIGENTE 
(AMBAS COM DESONERAÇÃO). 

2.500.000,00 

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
http://www.seinfra.ce.gov.br/
http://www.der.ce.gov.br/


 

 

 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA deverá dar início aos serviços dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data da 
Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Itaiçaba-CE. 
 
A execução dos serviços de pavimentação deverá ser protegida contra quaisquer riscos ou acidentes com próprio 
pessoal da CONTRATADA ou com terceiros. Com essa finalidade, além de outras porventura necessárias, deverão 
ser tomadas as seguintes providências: 
 

 Isolar os locais de trabalho de modo a evitar queda de pessoas, veículos ou animais nas escavações executadas; 

 Deixa, sempre que possível, os logradouros livres para trânsito ou passagem; 

 Deixar passagem livre e devidamente protegida para perdestes e, sempre que possível, livrar acessos às 
propriedades de terceiros; 

 Colocar sinalização constituída por barreiras vermelhas, cavaletes e placas de advertência a uma distância de pelo 
menos cem metros das obras e, durante à noite, deverão ser instaladas e mantidas acesas lâmpadas vermelhas ao 
longo da sinalização e em locais estratégicos tais como ângulo e extremidades de cercas protetoras; 

 Observar, com a devida antecedência, a necessidade de possíveis desvios de tráfego a fim de que sejam tomadas, 
em tempo hábil, providências junto aos órgãos competentes. 

 
Correrão por conto da CONTRATADA, todas as responsabilidades com as instalações provisórias da obra, tais 
como: 

 Placa da obra; 

 Ligações provisórias de água, luz e sanitários; 

 Barracões para depósitos e alojamento; 

 Escritório da Obra. 
 

DAS NORMAS 
Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com as especificações de projeto, as normas e recomendações 
estabelecidas pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, as norma e padrões das concessionárias de 
serviços públicos locais e código de obras do município. 
 
DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS  
Todos os materiais a empregar na obra deverão ser, comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo 
rigorosamente as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir 
a realização de ensaios para efeito de atendimento às respectivas novas e aceitação do emprego dos materiais. 
Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização. 
 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  
Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as responsabilidades 
legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 
 
DAS DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SOCIAIS 
Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, 
leis sociais, licenças, enfim, multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra. 
A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da 
ordem de serviço pela Prefeitura Municipal, devendo serem apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente 
protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma. 
 
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA  
Caberá a CONTRATADA o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de “segurança” 



 

 

dos operários e sistema de proteção de máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, 
cintos de segurança, luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As 
máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc. 
 
Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação “NR-18” da Legislação, em vigor, 
condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil. 
 
A contratação dos erviços de manutenção, conservação e restauração de prédios públicos ligados as Diversas 
Unidades Administraivas (Secretarias), que compõem este processo, com o objetivo de prevenir desgastes, planejar a 
conservação e detectar problemas de modo a garantir uma boa gestão de recursos físicos e materiais, de acordo com 
a tabela SEINFRA E SINAPI (com desoneração), que encontram-se no site: www.seinfra.ce.gov.br e 
www.der.ce.gov.br, e tabela SINAPI todas atualizada à época da contratação. A degradação das vias e logradouros 
públicos, bem como, o da malha viária em geral, seja ela urbana ou rural, ocorre, especialmente, pelas ações do tempo, 
insalubridade, unidade, calor, atos de vandalismo, chuvas, dentre outros fatores do nosso dia a dia. A contratação ora 
requisitada, visa manter a malha viária em condições seguras para o tráfego tanto de pedestres como de veículos, 
oferendo conforto e segurança à população. Diante de tais fatos, pedimos para que seja autorizado a abertura de 
procedimento licitatório em tela para que possamos iniciar os serviços que já são necessários, visando proporcionar 
a população de Itaiçaba melhores condições a serem atendidas na malha urbana e rural de responsabilidade da 
Secretaria de INFRAESTRUTURA. 
 
DA SUBCONTRATAÇÃO  
1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.  
3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de 30% 
(trinta por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 
e suas alterações; 
4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido considerada 
inabilitada. 
5 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os quais a 
mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens. 
6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, através 
do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, 
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da PMI. 
6.1- Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsável 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais 
eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMI, que poderá objetar relativamente 
às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os serviços 
executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que 
envolvam o objeto proposto desta licitação. 
9 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os subcontratados.  
10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 
 
DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
1 - A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e/ou serviços será feita pela CONTRATANTE, através de seus 
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as 
especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.  

http://www.seinfra.ce.gov.br/
http://www.der.ce.gov.br/


 

 

§1º - Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas 
Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e/ou serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.  
§2º - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:  
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada da 
obra;  
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades 
da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;  
c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força maior;  
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;  
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;  
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;  
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA;  
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;  
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços executados.  
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham a ser feita, 
bem como alterações de prazos e de cronogramas;  
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato;  
l) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.  
m) Examinar os livros e registros.  
§3º - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução das obras e 
serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado.  
§4º - Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à FISCALIZAÇÃO:  
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações, os prazos e 
cronogramas;  
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário;  
d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento da 
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g) Anotar os 
fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato durante sua vigência, 
mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela CONTRATANTE:  
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para melhor 
adequação técnica do objeto;  
b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do valor inicial do Contrato ou 
instrumento equivalente.  
II - por acordo entre as partes:  
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;  
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inaplicabilidade dos 
termos do Contrato original;  
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente, mantido 
o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem 
correspondente contraprestação da execução do objeto.  



 

 

3- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados mediante 
acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b”, do inciso I.  
4- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais, ou 
se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e 
outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.  
5- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da PROPOSTA 
DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para 
menos, conforme o caso.  
6- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial.  
7- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do valor inicial do Contrato.  
8- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços fixados 
no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por 
meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou 
modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra e/ou serviços de engenharia, por 
profissional previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuições. 

 
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura Municipal de Itaiçaba, 
para este fim. 
2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de Obra – TRDO, 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, não podendo este prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “a” deste subitem, deverá 
colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade por um período 
mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, 
será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba.  
.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra no 
CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento 
Definitivo – TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate nenhum 
problema operacional e/ou construtivo.  
 
DAS MEDIÇÕES 
1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios constantes no 
PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a última medição 
que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços contratados 
e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Itaiçaba designada pelo setor de 
Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir 
estabelecidos: 
 I- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva memória 



 

 

de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos 
executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 
relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja 
cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com 
as normas da Prefeitura Municipal de Itaiçaba; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, 
adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações prediais, deverá 
ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no cronograma 
físico do Contrato para o período de 01 (um) mês.  
III- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante justificativa 
técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Itaiçaba. Caso a justificativa não seja procedente, serão 
aplicadas as sanções previstas no item - “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Edital. 
3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
II Boletim de medição; 
III Memória de cálculo; 
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo gerente da área, 
e responsável técnico da contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da área e 
responsável técnico da contratada; 
VI Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, responsável técnico 
da contratada e diretoria de engenharia; 
VII Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na Planilha do 
Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e 
apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no 
Cronograma.  
2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência de Obras 
da PMI, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em parcelas 
compatíveis com o Cronograma de execução, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, 
tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes 
documentos:  
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;  
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida;  
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, conforme dispõe 
o Art. 29, III, da Lei nº 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);  
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los.  
3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento equivalente. 
Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame 
a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a 
regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do 
vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, 
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada 
será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.  



 

 

4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento 
devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.  
6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento, a menos 
que este seja superior a um ano.  
7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser 
reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, 
conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.  
8- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores 
respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/Agência, valendo 
a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos 
ou transferências bancárias.  
9- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à 
Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir 
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme prescreve o Art.71, 
§1º da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST 
ficando condicionado à verificação caso a caso.  
10- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a 
CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à segurança e 
saúde do trabalho.  
 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta comercial. Após 
os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, 
pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA 
ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
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, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = Índice inicial–correspondente ao mês da entrega da proposta; 
I = Índice final–correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

 
3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços, sendo 
que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os possíveis 
reajustes, calculados a partir desta. 
5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.665/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 



 

 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
pactuados neste edital; 
4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 
5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;  
6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 
7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, visando 
ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento 
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
11. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
12. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
13. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
14. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
15. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
16. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1- Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Itaiçaba solicitar a substituição 
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
2- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
3- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
4-Responder perante a Prefeitura Municipal de Itaiçaba, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 



 

 

uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO; 
6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Itaiçaba por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba; 
7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
10- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal 
em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
11- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
12 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
13- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado nos parágrafos do art. 
65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
14 – Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à CONTRATANTE, 
até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
15– Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos subcontratados e zelar 
pela segurança da comunidade. 
16 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o andamento dos 
serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da 
FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Itaiçaba. As vias deverão ser semanalmente destacadas e encaminhadas 
para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura Municipal de Itaiçaba e da Contratada, ficando na sala técnica 
do canteiro de obras a 3ª via pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as 
alterações do contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros 
no pedido. 
17 - Prestar os serviços de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO E QUANTITATIVO, partes 
integrantes do edital; 
18 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
19 -Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 
garantindo seu perfeito desempenho; 
20 - Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, cronograma e 
descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho 
na Industrial da Construção – PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e seus 
respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de pagamento; 
21 -Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
“Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de Itaiçaba, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
22 -Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Itaiçaba, sob pena, de retardar o processo de 
pagamento; 



 

 

23 - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução do 
objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 
 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e tipificação 
de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio de ampla 
defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nº 
1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

 

 EVENTOS:  SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:  

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 

licitações incentivadas ou não.  

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

(um) ano. Acórdão TCU/PL nº 3074/2011.  

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a 

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, 

gerando tumulto e atrasos no certame.   

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 

(quatro) meses.  

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública 

ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.  
3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

(seis) meses.  

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação 

ou na contratação.  

4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

(seis) meses.  

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 

ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.  
5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

(um) ano.  

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou 

contratação.  

8. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 
(cinco) anos.  

9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal 

para apurações de sanções de ordem penal.  

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a execução 

do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.   
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

(seis) meses.  

VIII-  Não  retirar  a  nota  de 

 empenho/não assinatura da Ata. 

11. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano.  

12. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho.  

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 

termo de referência.  

13. Advertência  

14. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto.  

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 

contratação.  

16. Advertência;  

17. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano.  

18. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho.  

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.  

18. Advertência  

19. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do material não substituído, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto.  



 

 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do 

(s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de 

referência.   

21. Advertência  

22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
(seis) meses.  

23. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.  

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste 

Edital durante a licitação ou contratação.  

21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item 

ou lote.  

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 

contratação, causando prejuízo a Administração ou 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao regramento 

do edital, aos licitantes, à Administração e à sociedade.  

24. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 
(dois) anos.  

25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho.  

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.  

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.  

28. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  

29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.  

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos 

monitoramentos técnico-operacional e administrativo do 

gerenciamento contratual.   

27. Impedimento de licitar com a PMI pelo período de, no 

mínimo, 1 (um) ano.  

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se 

comine outra penalidade.  

28. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2 

(dois) anos.  

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo 

de validade de proposta.  

29. Impedimento de Licitar com o município de Itaiçaba por, 

no mínimo, 1(um) ano.  

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 

10.520/2002.  

32. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2 
(dois) anos.  

33. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.  

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 

10.520/2002.  

34. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 1 (um) 
ano.  

35. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte não executada.  

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem 

como pessoas que integram os processos da PMI, em razão de 

denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a 

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas 

infundadas, em processo administrativo instaurado.  

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano.  

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos.  
35. Declaração de inidoneidade   

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com 

a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  36. Declaração de inidoneidade  

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público.  

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de procedimento licitatório público.  

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  



 

 

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo;  

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública  

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

 

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, 

e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMI que deverá examinar a legalidade da conduta da contratada. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMI, a licitante 

vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.  

3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMI, poderá proceder 
a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções administrativas 
previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de 
Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/2002.  
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI ou cobradas diretamente da 
pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
neste Edital.  
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a defesa 
prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos, 
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.   
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.  
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 
cobradas judicialmente.  
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 
77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto 
no art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;  
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos da 
legislação vigente.  
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente;  
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa.  
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:  
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados;  
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  



 

 

e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;  
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;  
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do Contrato;  
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere 
o Contrato;  
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato além 
do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de não 
concordância por parte da empesa;  
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;  
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;  
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de 
Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 



 

 

3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 

ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, 

sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 

DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de ITAIÇABA vinculada a comarda de JAGUARUANA, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
 

 
 
 
 

FRANCISCO JOSÉ BARBOSA BATISTA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

GESTOR DA A.R.P. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. _______________ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE _______________________, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
__________________, QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 
 

PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA, através da Secretaria de _____________, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a __________________________, Itaiçaba, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
___________________________, neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de ________________,  Sr.(a)  
_________________, portador(a) do CPF nº. ______________, doravante denominado de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa ______________________, com sede à __________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº. _________________, representada por ___________________, portador(a) CPF nº. 
_________________________, e, pelo Responsável Técnico o Sr.(a) ___________________________, 
portador(a) do CPF nº ______________ e Carteira Profissional nº ______ CREA/____, ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ______________, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº.  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______________, disposições da Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002 – Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e 
alterações posteriores – Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Federal 9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1- O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE _____________________, COM O OBJETIVO DE 
PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A 
GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA 
SEINFRA E SINAPI VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$ 
_________________ (_________________________________), com percentual de desconto aplicado em cima 
da Tabela _______, de _____% (______________________), sujeito as incidências tributárias normais sujeito as 
incidências tributárias normais, e, em conformidade com o processo licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
________________.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 



 

 

4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: _____________________ – _______________________________; elemento de despesa: 
___________________ - ___________________________________; sub elemento de despesa: 
________________, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMI, consignado no Orçamento 
Municipal de 20___. 
4.2- Apresentar Garantia de Contrato no valor de 5% (cinco por cento) do valor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após a assinatura do mesmo, nas modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência do 
contrato, na seguinte forma na seguinte forma:  
a) (C/C – 102.897-9; AG.: 121-X, BANCO DO BRASIL, agência ARACATI); 
b) Seguro Garantia; 
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária – Garantia de Proposta do Contrato 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O presente Contrato terá vigência até ____________________, a partir da data de sua assinatura, com prazo de 
execução de __________ (________) dias, podendo ser prorrogado mediante aditivo contratual, havendo interesse 
da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
5.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses 
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de Itaiçaba. 
5.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, 
até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
5.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Itaiçaba, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e/ou serviços será feita pela CONTRATANTE, através de seus 
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as 
especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.  
§1º - Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas 
Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e/ou serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.  
§2º - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:  
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada da 
obra;  
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades 
da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;  
c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força maior;  
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;  
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;  
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;  
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA;  
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;  
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços executados.  
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham a ser feita, 
bem como alterações de prazos e de cronogramas;  
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato;  



 

 

l) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.  
m) Examinar os livros e registros.  
§3º - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução das obras e 
serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado.  
§4º - Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à FISCALIZAÇÃO:  
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações, os prazos e 
cronogramas;  
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário;  
d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento da 
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g) Anotar os 
fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
6.2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato durante sua 
vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela CONTRATANTE:  
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para melhor 
adequação técnica do objeto;  
b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do valor inicial do Contrato ou 
instrumento equivalente.  
II - por acordo entre as partes:  
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;  
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inaplicabilidade dos 
termos do Contrato original;  
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente, mantido 
o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem 
correspondente contraprestação da execução do objeto.  
6.3- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados mediante 
acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b”, do inciso I.  
6.4- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais, 
ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte 
e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.  
6.5- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da PROPOSTA 
DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para 
menos, conforme o caso.  
6.6- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial.  
6.7- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do valor inicial do Contrato.  
6.8- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços 
fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar 
que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a 
supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra e/ou serviços de engenharia, por 
profissional previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuições. 
 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECBIMENTO DOS SERVIÇOS  
7.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura Municipal de 
Itaiçaba, para este fim. 
7.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de Obra – TRDO, 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, não podendo este prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “a” deste subitem, deverá 
colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade por um período 
mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, 
será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba.  
7.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra 
no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
7.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento 
Definitivo – TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate nenhum 
problema operacional e/ou construtivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS MEDIÇÕES 
8.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios constantes no 
PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
8.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a última 
medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços 
contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Itaiçaba designada pelo 
setor de Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir 
estabelecidos: 
 I- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva memória 
de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos 
executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 
relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja 
cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com 
as normas da Prefeitura Municipal de Itaiçaba; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, 
adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações prediais, deverá 
ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no cronograma 
físico do Contrato para o período de 01 (um) mês.  
III- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante justificativa 
técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Itaiçaba. Caso a justificativa não seja procedente, serão 
aplicadas as sanções previstas no item - “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Edital. 
8.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra 
concluída. 
8.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
II Boletim de medição; 
III Memória de cálculo; 
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo gerente da área, 
e responsável técnico da contratada; 



 

 

V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da área e 
responsável técnico da contratada; 
VI Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, responsável técnico 
da contratada e diretoria de engenharia; 
VII Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
8.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na Planilha do 
Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
9.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e 
apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no 
Cronograma.  
9.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência de Obras 
da PMI, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em parcelas 
compatíveis com o Cronograma de execução, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, 
tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes 
documentos:  
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;  
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida;  
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, conforme dispõe 
o Art. 29, III, da Lei nº 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);  
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los.  
9.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento equivalente. 
Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame 
a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a 
regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do 
vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, 
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada 
será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.  
9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento 
devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
9.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.  
9.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento, a menos 
que este seja superior a um ano.  
9.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser 
reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, 
conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.  
9.8- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores 
respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/Agência, valendo 
a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos 
ou transferências bancárias.  
9.9- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à 
Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir 
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme prescreve o Art.71, 
§1º da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST 
ficando condicionado à verificação caso a caso.  



 

 

9.10- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a 
CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à segurança e 
saúde do trabalho.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
10.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta comercial. 
Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista 
"CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
10.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
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, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

                     Io = Índice inicial–correspondente ao mês da entrega da proposta; 
                     I = Índice final–correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

 
10.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços, 
sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, 
e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
10.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os possíveis 
reajustes, calculados a partir desta. 
10.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.665/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
11.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
11.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
pactuados neste edital; 
11.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;  
11.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 
11.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
11.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento 
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
11.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 



 

 

11.10. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
11.11. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
11.12. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
11.13. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.14. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
11.15. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
11.16. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
11.17. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Itaiçaba solicitar a substituição 
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
12.2- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.3- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.4-Responder perante a Prefeitura Municipal de Itaiçaba, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
12.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
12.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Itaiçaba por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba; 
12.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
12.10- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal 
em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
12.11- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 



 

 

12.12 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
12.13- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado nos parágrafos do art. 
65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
12.14 – Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à CONTRATANTE, 
até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
12.15– Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos subcontratados e zelar 
pela segurança da comunidade. 
12.16 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o andamento 
dos serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da 
FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Itaiçaba. As vias deverão ser semanalmente destacadas e encaminhadas 
para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura Municipal de Itaiçaba e da Contratada, ficando na sala técnica 
do canteiro de obras a 3ª via pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as 
alterações do contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros 
no pedido. 
12.17 - Prestar os serviços de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO E QUANTITATIVO, partes 
integrantes do edital; 
12.18 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
12.19 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
12.20 - Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, cronograma 
e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Industrial da Construção – PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 
e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de pagamento; 
12.21 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
“Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de Itaiçaba, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
12.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes 
da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Itaiçaba, sob pena, de retardar o processo de 
pagamento; 
12.23 - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução do 
objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SUBCONTRATAÇÕES 
13.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 

          13.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.  
13.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de 
30% (trinta por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da Lei 
8.666/93 e suas alterações; 
13.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
13.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os quais 
a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens. 
13.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, 
através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu 
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da PMI. 
13.6.1- Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsável 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais 



 

 

eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
13.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMI, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer 
natureza. 
13.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que 
envolvam o objeto proposto desta licitação. 
13.9 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados.  
13.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio de 
ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:  

 

 EVENTOS:  SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:  

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 

licitações incentivadas ou não.  

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

(um) ano. Acórdão TCU/PL nº 3074/2011.  

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a 

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, 

gerando tumulto e atrasos no certame.   

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 

(quatro) meses.  

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou 

não mantiver a proposta na fase de aceitação.  
3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

(seis) meses.  

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou 

na contratação.  

4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

(seis) meses.  

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 

ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.  
5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

(um) ano.  

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou 

contratação.  

10. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 
(cinco) anos.  

11. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou 

Federal para apurações de sanções de ordem penal.  

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a execução do 

contrato ou da vigência da ata de registro de preços.   
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

(seis) meses.  

VIII-  Não  retirar  a  nota  de  empenho/não 

assinatura da Ata. 

13. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano.  

14. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho.  

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 

termo de referência.  

15. Advertência  

16. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia 

poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

objeto.  



 

 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 

contratação.  

19. Advertência;  

20. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano.  

21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho.  

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.  

20. Advertência  

21. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia 

poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

objeto.  

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.   

24. Advertência  

25. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
(seis) meses.  

26. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.  

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste 

Edital (quando da utilização da Modalidade de Pregão 

Eletrônico) durante a licitação ou contratação.  

21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho/valor total estimado para 

o item ou lote.  

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, 

causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao 

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à 

Administração e à sociedade.  

26. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 
(dois) anos.  

27. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho.  

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.  

30. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.  

31. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho.  

32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 

Estadual.  

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos 

monitoramentos técnico-operacional e administrativo do 

gerenciamento contratual.   

27. Impedimento de licitar com a PMI pelo período de, 

no mínimo, 1 (um) ano.  

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista 

em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra 

penalidade.  

28. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2 

(dois) anos.  

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 

validade de proposta.  

29. Impedimento de Licitar com o município de Itaiçaba 

por, no mínimo, 1(um) ano.  

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 

10.520/2002.  

34. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2 
(dois) anos.  

35. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.  

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 

10.520/2002.  

36. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 1 
(um) ano.  

37. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 

valor correspondente a parte não executada.  

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem 

como pessoas que integram os processos da PMI, em razão de 

denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a 

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas 

infundadas, em processo administrativo instaurado.  

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) 

ano.  



 

 

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos.  
35. Declaração de inidoneidade   

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  36. Declaração de inidoneidade  

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 

licitatório público.  

29 Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

30 Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 

de procedimento licitatório público.  

31 Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

32 Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo;  

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública  

47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

48. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

  

14.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMI que deverá examinar a legalidade da conduta da 
contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMI, a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.  
14.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMI, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/2002.  
14.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
neste Edital.  
14.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos, 
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.   
14.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.  
14.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 
cobradas judicialmente.  
14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 



 

 

de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
16.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto 
no art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;  
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos da 
legislação vigente.  
16.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente;  
16.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa.  
16.3.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato:  
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados;  
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;  
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei 



 

 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;  
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do Contrato;  
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere 
o Contrato;  
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato além 
do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de não 
concordância por parte da empesa;  
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;  
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;  
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de 
Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ITAIÇABA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser. 
 
E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que  também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 
 
ITAIÇABA - CE, ____ de _______________ de _____. 

 
___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 
____________________________________________ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1.  _____________________________________________ 
CPF N.º _________________________ 
2.  ______________________________________________ 

CPF N.º _________________________ 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __________________  

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, 
com sede _______________________, declara, sob as penas da lei, que atenderá às 
exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social, FGTS e a CNDT. 

 

        ________________, ______ de _________________ de 20__ 

 

 

___________________________________________________________ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ______________________  

 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ n.º 
_______________, com sede _______________________, declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

             ________________, ______ de _________________ de 20__. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 
 
 
A empresa __________________, CNPJ nº. _______________________, com sede 
_____________________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º ___________________ sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Itaiçaba, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

 

 

       ____________, ______ de _________________ de 20__. 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
 
OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde 
que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
 
A empresa __________________, CNPJ n.º _______________________, com sede 
_____________________________, Declaro (amos) para todos os fins  de direito , 
especificamente  para participação  de licitação na modalidade  de pregão, que estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno  porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar  nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 
27 de outubro de 2016. 
 
 
 
                      ____________, ___ de _________________ de 20__.   
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO VII (*) 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 

O MUNICÍPIO DE ITAIÇABA. 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
 
Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº 
__________________ e CPF nº _________________, residente e domiciliado(a) à 
_________________, ocupante do cargo de __________________, da empresa 
____________________, inscrita com o CNPJ nº ________________________, com 
sede à _________________________, declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
Itaiçaba. 
 
 
 
______________, ____ de ______ de 20____ 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o 
caso. 
 
 
 



 

 

 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________,  
como representante devidamente constituído da empresa 
______________________________,  inscrita com o CNPJ nº ________________________, 
com sede à _________________________, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
 (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, quanto a 
participar ou não da referida licitação;  
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante de _______________________ (Órgão licitante) antes da 
abertura oficial das propostas; e, 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la.  
 

                    ____________, ___ de _________________ de 20__.   
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________________________ 

 

 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e seus 
anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e equipamentos 
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados na Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou órgão similar e seguir criteriosamente 
PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

 
 

______________, ____ de ______ de 20____ 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO X  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________________________  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______________________-__________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de _________________ 

 

PREÂMBULO 

 

Aos ___ dias do mês de ________ de 20__, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi lavrada 
a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº _______________ do 
respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do Paço Municipal em 
__/__/20__, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _________________________, Secretário(a) de 
______________, portador(a) do RG nº ________________ e CPF nº __________________, e pelos 
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) ______________, representantes legal(is) das 
empresa(s) _________________________________, inscrita(s) com o CNPJ nº _____________________, todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nº 
___________________-______________,  e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 – Lei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores – Lei de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal 
nº 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Federal 9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, e, ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente procedimento administrativo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação  para 
____________________________________________________________________________, de acordo com o 
Anexo I – Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregão eletrônico acima 
identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem 
os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.  
 
Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013.  O prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii


 

 

Caberá a Secretária de ________________ o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional 
e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os fornecedores com 
preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do detentor de registro de preços 
em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
 
Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas Leis 
vigentes que fundamentam este Registro de Preços. 
 
Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em especial, 
as atribuições estabelecidas. 
 
Parágrafo Segundo – Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas conforme as 
Legislações vigentes que regem este procedimento. 
 
Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.  
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços.  
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Itaiçaba sobre a pretensão de 
órgão/entidade não participante (carona).  
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado da 
sua notificação. 
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta seja 
considerada indesejável pela fiscalização da contratante;  
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as 
especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação; 



 

 

k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em 
sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
 l) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria Nº 
3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata 
em vigor a ser exigida.  
 
      CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
a) Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão 
relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras 
aquisições, observadas as condições de mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  
a) Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta comercial. Após 
os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, 
pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA 
ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
b) No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 








 


0I

II
VR o

, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = Índice inicial–correspondente ao mês da entrega da proposta; 
I = Índice final–correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

 
c) A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços, sendo 
que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
d) A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os possíveis 
reajustes, calculados a partir desta. 
e) Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.665/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
a) Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na legalidade 
da legislação vigente para estes atos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
1- O recebimento da obra e/ou serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba, para este fim. 
2 - O objeto do Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 



 

 

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de Obra – TRDO, 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, não podendo este prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “a” deste subitem, deverá 
colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade por um período 
mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, 
será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela Prefeitura 
Municipal de Itaiçaba.  
3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra no 
CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo 
– TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ou construtivo.  
 
Parágrafo único: As obras e/ou serviços serão inicializados em no máximo 10 (dez) dias após emissão da Ordem de 
Serviço, por parta da Autoridade Competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e 
apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no 
Cronograma.  
2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência de Obras 
da PMI, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em parcelas 
compatíveis com o Cronograma de execução, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, 
tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes 
documentos:  
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;  
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida;  
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, conforme dispõe 
o Art. 29, III, da Lei nº 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);  
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los.  
3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento equivalente. 
Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame 
a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a 
regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do 
vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, 
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada 
será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.  
4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento 
devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.  
6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento, a menos 
que este seja superior a um ano.  
7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser 
reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, 



 

 

conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.  
8- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores 
respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/Agência, valendo 
a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos 
ou transferências bancárias.  
9- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à 
Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir 
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme prescreve o Art.71, 
§1º da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST 
ficando condicionado à verificação caso a caso.  
10- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a 
CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à segurança 
e saúde do trabalho.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
a) Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital de 
convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e tipificação 
de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio de ampla 
defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nº 
1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:  

 

 EVENTOS:  SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:  

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 

licitações incentivadas ou não.  

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

1 (um) ano. Acórdão TCU/PL nº 3074/2011.  

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante 

a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame.   

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

4 (quatro) meses.  

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.  

3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

6 (seis) meses.  

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 

habilitação ou na contratação.  

4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

6 (seis) meses.  

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o 

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer 

sentido.  

5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

1 (um) ano.  

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou 

contratação.  

12. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 
5 (cinco) anos.  

13. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou 

Federal para apurações de sanções de ordem penal.  

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 

preços.   

8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

6 (seis) meses.  



 

 

VIII-  Não  retirar  a  nota  de 

 empenho/não assinatura da Ata. 

15. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 1 (um) ano.  

16. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho.  

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital 

e termo de referência.  

17. Advertência  

18. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por 

dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo 

dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial 

do objeto.  

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, 

durante a contratação.  

22. Advertência;  

23. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 1 (um) ano.  

24. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho.  

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.  

22. Advertência  

23. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo 

dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial 

do objeto.  

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de 

referência.   

27. Advertência  

28. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 6 (seis) meses.  

29. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.  

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida 

neste Edital (quando da utilização da Modalidade de 

Pregão Eletrônico) durante a licitação ou contratação.  

21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho/valor total estimado 

para o item ou lote.  

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 

contratação, causando prejuízo a Administração ou 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 

regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à 

sociedade.  

28. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 2 (dois) anos.  

29. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho.  

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou 

contratação.  

33. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.  

34. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho.  

35. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 

Estadual.  

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e 

inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e 

administrativo do gerenciamento contratual.   

27. Impedimento de licitar com a PMI pelo período 

de, no mínimo, 1 (um) ano.  

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não 

se comine outra penalidade.  

28. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 

2 (dois) anos.  



 

 

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 

prazo de validade de proposta.  

29. Impedimento de Licitar com o município de 

Itaiçaba por, no mínimo, 1(um) ano.  

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 

10.520/2002.  

36. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 
2 (dois) anos.  

37. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do contrato/nota de empenho ou valor da 

parcela.  

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 

e Lei 10.520/2002.  

38. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 
1 (um) ano.  

39. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 

valor correspondente a parte não executada.  

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

bem como pessoas que integram os processos da PMI, em 

razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a 

apresentação de provas infundadas, em processo 

administrativo instaurado.  

34. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 

5 (cinco) ano.  

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos.  
35. Declaração de inidoneidade   

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
36. Declaração de inidoneidade  

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 

ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público.  

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 

qualquer ato de procedimento licitatório público.  

47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

48. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

48. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública  

49. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.  

50. Publicação extraordinária da decisão condenatória.  

  

b) Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMI que deverá examinar a legalidade da conduta da contratada. 
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMI, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.  
c) Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMI, poderá proceder 
a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções administrativas 
previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de 
Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/2002.  
d) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI ou cobradas diretamente da 
pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 



 

 

neste Edital.  
e) O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a defesa 
prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos, 
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999.   
f) Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.  
g) As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 
cobradas judicialmente.  
h) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
a) As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de Itaiçaba, a 
ser informada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
a) Este contrato deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente à data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
a) Fica eleito o foro do município de Itaiçaba, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não 
possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS SIGNATÁRIOS 
a) Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo 
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
 
 
Itaiçaba (CE), _____ de ________________ de 20__. 
 
_____________________________________ 
Secretaria __________________ 
Gestor da Ata de Registro de Preços 
Prefeitura Municipal de Itaiçaba 
CONTRATANTE 
 
 
__________________________________ 
Nome do Representante 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01. ________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
02. ________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 


